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MENSAGEM Nº. 032/2023
Arapongas, 15 de maio de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Casa de Leis do Município, o incluso projeto de Lei, cujo objeto é a alteração do art. 3º, da Lei Municipal nº 3.012, de 26 de junho de 2003, a qual dispunha sobre a doação do terreno denominado lote de terras nº 01, da quadra nº 21, com área de 3.488,55 metros quadrados, situado no Jardim São Bento, com Matrícula nº. 20.169, do 2º Ofício de Registro de Imóveis, neste Município e Comarca ao Estado do Paraná, para a MITRA DIOCESANA DE APUCARANA, entidade religiosa sem fins lucrativos. 

O Município de Arapongas doou referido imóvel a entidade religiosa, com a finalidade da mesma construir um templo religioso, salas para catequese e salão paroquial, comprometendo-se a edificar em alvenaria uma área total de 1.450,00 metros quadrados.
Naquele local foi construída a Paróquia Santa Rita de Cássia, que presta grandiosos serviços àquela comunidade, colaborando incansavelmente com o Poder Público em inúmeras pastorais, desenvolvendo atividades sociais e assistenciais bem como o culto religioso da Igreja Católica local.
Porém, conforme solicitação através do Processo Administrativo nº. 6895/2023, a entidade edificou há tempos uma área de 1.182,72 metros quadrados, área esta já suficiente até o momento para atender às suas necessidades, que prioriza as pastorais.
Diante de tais fatos, não se vislumbra a necessidade da exigência de edificação de área maior para a execução das atividades da Igreja.
Mediante tal constatação, mister se faz a alteração do artigo 3º, da Lei Municipal nº 3.012, de 26 de junho de 2003, adequando-o à essa nova realidade.

Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SERGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL 
DD. Presidente da Câmara Municipal
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